
A II
. ESTADO DÊ §ENGIPE

POOEN LEGELATN'O
CAT' T  IUXICIPAL DE IÍAIAIAÍ{ IÍ{ HA

DECRETO LEGISIÁTMO No 0í, DE t9 DE ilARÇO DE 2015.

Dispôê sobÍê a epÍov8çâo das

conles neÍêÍ€ntos ao êxercício linaneiro do

ano dê 2006, de ÍBpomabilidadê do

GestoT TANOEL ELIAS DE SANTANÀ

A PRESIDENTE DA CÂÍÚARA I'UNICPAL DE ]TABAIANINHÀ ESTAM DE

SERGIPE, no uso de âtÍifurÉo quê lhe confêÍê â Lei OÍgânica e o RêgiÍnenio lnlemo, faz sabêr

que o Plenário apmvou e frca plomulgado o pÍ€sênte DecÍ€to Lêgblativo:

Aít. ío - Fican apÍo\rades as contas da Prebilura Munidpal de ltabaianinha,

refeíêntê ao exercÍ:il fnanceiro do ano dê 20(b dê Íêsponsâbilidâdê do Gestor tlAM)EL ELIAS

DE S|AITANi\ confoÍmê Parccer Prévio TC no 2829, oriundo do poc€sso TC - 001Tl0n0Íl7.

Art 29 Estê DecÍêto Lêgishtivo ênhará em vigor nâ deta de sua publicaçáo.

Itabaianinha/SE, í9 dê maÍço dê 2015
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